


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 621/2025

SÚMULA:Ficam atualizados os Procedimentos
Internos Do Sistema Eletrônico de Informações- SEI
no Município de Sarandi-PR

 
Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito do Municipal de Sarandi,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 
DECRETA:
 
Art. 1ºOs procedimentos internos deste Município que deverão ser
realizados dentro do Sistema Eletrônico de Informações - SEI pelas
Secretarias Municipais e Controle Interno a partir da data de
25/08/2025 serão:
 
I-Chamamento Público, vinculados à Secretaria Municipal de Cultura
e Juventude
 
II-Solicitação de Contratação de Estagiário
 
Art.2º Os procedimentos previstos nos Decretos 2288/2024 e Decreto
nº 2001/2024 continuam vigentes, acrescentando-se as informações
acima.
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
 
Paço Municipal, 22 de agosto de 2025
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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